
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

INDICAÇÃO - Nº 015/2024  
 

POCONÉ MT, 22/04/2024. 

Autoria 
Vereador João Bosco de Oliveira 

e Silva. 

 
 

CONTROLE DE TRAMITAÇÃO 
VOTOS  

A FAVOR 
VOTOS 

CONTRA ABSTENÇÃO APROVADO REJEITADO VISTO 

Discussão Única        |          | 24       

1ª Discussão        |          | 24       

2ª Discussão        |          | 24       

Redação Final        |          | 24       

Concessão de Vistas       |          | 24       

Outros       |          | 24       

 
Protocolo:  Aprovado (a)  Rejeitado (a)  

Recebimento: |                 | 2024  

Horário:  Em,               |                |  2024 

 
_________________________ 

Secretaria 

 
 

_________________________ 
Itamar Lourenço 

Presidente 
 

                 Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento 

Interno da Casa, ouvido o Plenário, INDICA ao Exmº Sr. Marcelo de Oliveira e 

Silva, Secretário de Estado de Infraestrutura, com sede no Centro Político 

Administrativo em Cuiabá-MT, a urgente necessidade da recuperação da 

Rodovia Estadual “Estrada Parque Zelito Dorilêo”, com encascalhamento e 

patrolamento, até o Porto Jofre. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Referida Rodovia é de responsabilidade do Governo do Estado 

e, no período em que o Governo do Estado manteve um convênio com a Ong 

ADEPAN - Associação para Defesa do Pantanal, a Rodovia mantinha uma 

patrulha permanente. Com a extinção da referida Ong e outras situações 

alheia ao conhecimento dos usuários da Rodovia, os serviços estão 

paralisados e a situação da MT encontra-se crítica. Por se tratar de uma 

importante rota turística, que fomenta a economia do nosso município, 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

necessário se faz a restauração e manutenção da Rodovia, Contamos com a 

atenção especial por parte dessa conceituada Sinfra. 

  

Contamos com apoio de todos para aprovação desta propositura. 

 
Sala das Sessões Josefa Gonçalves 

22 de Abril de 2024 
 
 
 

--------------------------------------------------------- 
JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA E SILVA 
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